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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES RELIGIOSAS E FILANTROPICAS 
NO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ n. 01.102.067/0001-08, neste ato representado(a) por seu 
Tesoureiro, Sr(a). ROBERTH BRENO DOS SANTOS SOUSA; 
  
E  
 
SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, 
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA 
CLEMENTE; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 06 
de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados 
das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, com abrangência territorial em Abreu e 
Lima/PE, Afogados da Ingazeira/PE, Afrânio/PE, Agrestina/PE, Água Preta/PE, Águas Belas/PE, 
Alagoinha/PE, Aliança/PE, Altinho/PE, Amaraji/PE, Angelim/PE, Araçoiaba/PE, Araripina/PE, 
Arcoverde/PE, Barra de Guabiraba/PE, Barreiros/PE, Belém de Maria/PE, Belém do São 
Francisco/PE, Belo Jardim/PE, Betânia/PE, Bezerros/PE, Bodocó/PE, Bom Conselho/PE, Bom 
Jardim/PE, Bonito/PE, Brejão/PE, Brejinho/PE, Brejo da Madre de Deus/PE, Buenos Aires/PE, 
Buíque/PE, Cabo de Santo Agostinho/PE, Cabrobó/PE, Cachoeirinha/PE, Caetés/PE, Calçado/PE, 
Calumbi/PE, Camaragibe/PE, Camocim de São Félix/PE, Camutanga/PE, Canhotinho/PE, 
Capoeiras/PE, Carnaíba/PE, Carnaubeira da Penha/PE, Carpina/PE, Caruaru/PE, Casinhas/PE, 
Catende/PE, Cedro/PE, Chã de Alegria/PE, Chã Grande/PE, Condado/PE, Correntes/PE, Cortês/PE, 
Cumaru/PE, Cupira/PE, Custódia/PE, Dormentes/PE, Escada/PE, Exu/PE, Feira Nova/PE, Fernando de 
Noronha/PE, Ferreiros/PE, Flores/PE, Floresta/PE, Frei Miguelinho/PE, Gameleira/PE, Garanhuns/PE, 
Glória do Goitá/PE, Goiana/PE, Granito/PE, Gravatá/PE, Iati/PE, Ibimirim/PE, Ibirajuba/PE, 
Igarassu/PE, Iguaracy/PE, Ilha de Itamaracá/PE, Inajá/PE, Ingazeira/PE, Ipojuca/PE, Ipubi/PE, 
Itacuruba/PE, Itaíba/PE, Itambé/PE, Itapetim/PE, Itapissuma/PE, Itaquitinga/PE, Jaboatão dos 
Guararapes/PE, Jaqueira/PE, Jataúba/PE, Jatobá/PE, João Alfredo/PE, Joaquim Nabuco/PE, 
Jucati/PE, Jupi/PE, Jurema/PE, Lagoa de Itaenga/PE, Lagoa do Carro/PE, Lagoa do Ouro/PE, Lagoa 
dos Gatos/PE, Lagoa Grande/PE, Lajedo/PE, Limoeiro/PE, Macaparana/PE, Machados/PE, Manari/PE, 
Maraial/PE, Mirandiba/PE, Moreilândia/PE, Moreno/PE, Nazaré da Mata/PE, Olinda/PE, Orobó/PE, 
Orocó/PE, Ouricuri/PE, Palmares/PE, Palmeirina/PE, Panelas/PE, Paranatama/PE, Parnamirim/PE, 
Passira/PE, Paudalho/PE, Paulista/PE, Pedra/PE, Pesqueira/PE, Petrolândia/PE, Petrolina/PE, 
Poção/PE, Pombos/PE, Primavera/PE, Quipapá/PE, Quixaba/PE, Recife/PE, Riacho das Almas/PE, 



Ribeirão/PE, Rio Formoso/PE, Sairé/PE, Salgadinho/PE, Salgueiro/PE, Saloá/PE, Sanharó/PE, Santa 
Cruz da Baixa Verde/PE, Santa Cruz do Capibaribe/PE, Santa Cruz/PE, Santa Filomena/PE, Santa 
Maria da Boa Vista/PE, Santa Maria do Cambucá/PE, Santa Terezinha/PE, São Benedito do Sul/PE, 
São Bento do Una/PE, São Caitano/PE, São João/PE, São Joaquim do Monte/PE, São José da Coroa 
Grande/PE, São José do Belmonte/PE, São José do Egito/PE, São Lourenço da Mata/PE, São Vicente 
Férrer/PE, Serra Talhada/PE, Serrita/PE, Sertânia/PE, Sirinhaém/PE, Solidão/PE, Surubim/PE, 
Tabira/PE, Tacaimbó/PE, Tacaratu/PE, Tamandaré/PE, Taquaritinga do Norte/PE, Terezinha/PE, Terra 
Nova/PE, Timbaúba/PE, Toritama/PE, Tracunhaém/PE, Trindade/PE, Triunfo/PE, Tupanatinga/PE, 
Tuparetama/PE, Venturosa/PE, Verdejante/PE, Vertente do Lério/PE, Vertentes/PE, Vicência/PE, 
Vitória de Santo Antão/PE e Xexéu/PE.  

 
Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO  
 
 

Pelo presente instrumento aditivo vigente, as partes acordam em alterar na íntegra a “CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO” do TERMO ADITIVO A 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2020 (NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
PE000523/2020), nas seguintes condições abaixo: 

  

O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho é firmado em caráter emergencial, no 
intuito de permitir à categoria a utilização das condições previstas na Lei nº 14.020/2020. Diante 
disso, as Instituições Empregadoras poderão estabelecer de comum acordo com seus respectivos 
empregado e com a anuência da Entidade Sindical Laboral (SEIBREF-PE), com fundamento no art. 
8º, da Lei nº 14.020/2020, de forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade dos postos de 
trabalho, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, fracionável em 2 (dois) períodos de até 30 (trinta) 
dias, conforme dispõe a Lei nº 14.020/2020, e: 

  

      I.        Prorrogável por mais 60 (sessenta) dias, de modo a complementar o total de 120 (cento e 
vinte) dias, conforme previsto o art. 3º do Decreto nº 10.422 de 13 de JULHO de 2020; 

  

    II.        Prorrogável por mais 60 (sessenta) dias, de modo a complementar o total de 180 (cento e 
oitenta) dias, conforme previsto nos artigos 2º, 3º e 4º do Decreto nº 10.470 de 24 de AGOSTO de 
2020; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A suspensão do contrato de trabalho poderá ser efetuada de forma fracionada, em períodos sucessivos ou 
intercalados, desde que esses períodos sejam iguais ou superiores a dez dias e que não seja excedido o 
prazo de cento de vinte dias de que trata o caput. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As Instituições Empregadoras encaminharão o termo de suspensão temporária do contrato de trabalho para 



seus respectivos empregados e a entidade sindical laboral, com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias 
corridos. Após anuência do(s) empregado(s), obrigatoriamente, a Instituição Empregadora encaminhará ao 
SEIBREF-PE por E-mail: acordos@seibref-pe.ong.br, ou entregue de forma física e pessoalmente no 
SEIBREF-PE, desde previamente agendado, o termo assinado pelas partes (empregado e empregador). 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Em ato contínuo, o SEIBREF-PE encaminhará seu aceite no prazo de 48 horas, depois de analisada as 
condições e confirmada a aceitação do trabalhador para a Instituição Empregadora. Uma via documento 
deverá ser entregue para o empregado. O SEIBREF-PE disponibilizará no site seibref-pe.ong.br, o modelo 
padrão que as Instituições Empregadoras devem seguir para formalização da suspensão temporária do 
contrato de trabalho. Os modelos já estão previamente autorizados pelo Sindicato Patronal - 
SINIBREFINTERESTADUAL. 

  

PARÁGRAFO QUARTO 

O Empregado que tiver seu contrato suspenso, terá direito ao recebimento do Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda pago pelo Governo através do Ministério da Economia, na forma do 
art. 6º, incisos II, alíneas a e b, da Lei nº 14.020/2020, que tem como base de cálculo o valor mensal do 
seguro-desemprego a que o empregado teria direito. Em caso de inviabilidade orçamentária do Ministério 
da Economia para pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, fica a 
Instituição Empregadora integralmente responsável pelo pagamento do período equivalente que o 
empregado teria direito a receber pelo Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda. 

  

PARÁGRAFO QUINTO 

Durante o período de suspensão temporária do contrato, o empregado: 

I - fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados, inclusive aqueles 
convencionados em CCT vigente.  

II - ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de segurado 
facultativo. 

PARÁGRAFO SEXTO 

Se durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho o empregado mantiver as 
atividades de trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou 
trabalho à distância, ficará descaracterizada a suspensão temporária do contrato de trabalho, e o 
empregador estará sujeito: 

I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais referentes a todo o período; 

II - às penalidades previstas na legislação em vigor; e 

III - às penalidades previstas neste Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 



Para os empregados que se encontrem em gozo do benefício de aposentadoria, a implementação da 
medida de suspensão temporária do contrato de trabalho somente será admitida quando, além do 
enquadramento em alguma das hipóteses de autorização previstas no caput ou no § 1º do Art. 12 da Lei nº 
14.020/2020, houver o pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, observado o 
disposto no art. 9º da Lei nº 14.020/2020 e as seguintes condições: 

I - o valor da ajuda compensatória mensal a que se refere este parágrafo deverá ser, no mínimo, 
equivalente ao do benefício que o empregado receberia se não houvesse a vedação prevista na alínea “a” 
do inciso II do § 2º do art. 6º da Lei nº 14.020/2020; 

II - na hipótese de empresa que se enquadre no § 5º do art. 8º da Lei nº 14.020/2020, o total pago a título 
de ajuda compensatória mensal deverá ser, no mínimo, igual à soma do valor previsto naquele dispositivo 
com o valor mínimo previsto no inciso I deste parágrafo. 

PARÁGRAFO OITAVO 

O prazo máximo para celebrar acordo de redução proporcional de jornada e de salário e de suspensão 
temporária do contrato de trabalho, ainda que em períodos sucessivos ou intercalados, de que trata o art. 
16 da Lei nº 14.020, de 2020, fica acrescido de trinta dias, de modo a completar o total de cento e vinte 
dias, respeitado o prazo máximo resultante da prorrogação de que trata o art. 3º do Decreto nº 10.422/2020. 

  

PARÁGRAFO NONO 

Os períodos de redução proporcional de jornada e de salário ou de suspensão temporária do contrato de 
trabalho utilizados até a data de publicação do Decreto nº 10.422/2020, serão computados para fins de 
contagem dos limites máximos resultantes do acréscimo de prazos de que tratam os art. 2º, art. 3º e art. 4º 
do Decreto nº 10.422/2020. 

  

PARÁGRAFO DÉCIMO  

As demais disposições não regulamentadas por este Termo aditivo, seguem as condições previstas na Lei 
nº 14.020/2020, para fins de recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda e gozo do Programa Emergencial de Manutenção de Emprego e Renda no estado de Calamidade 
Pública. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Prorrogação/Redução de Jornada  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA REDUÇÃO DE JORNADA COM REDUÇÃO PROPORCIONAL DE SALÁRIOS  
 
 

Pelo presente instrumento aditivo vigente, as partes acordam em alterar na íntegra a “CLÁUSULA 
QUARTA - DA REDUÇÃO DE JORNADA COM REDUÇÃO PROPORCIONAL DE SALÁRIOS” do TERMO 
ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2020 (NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PE 
000523/2020), nas seguintes condições abaixo: 

O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho é firmado em caráter emergencial, no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art16
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intuito de permitir à categoria a utilização das condições previstas na Lei nº 14.020/2020. Diante 
disso, as Instituições Empregadoras poderão estabelecer de comum acordo com seus respectivos 
empregados e com a anuência da Entidade Sindical Laboral (SEIBREF-PE), com fundamento no art. 
7º, da Lei nº 14.020/2020, de forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade dos postos de 
trabalho, por até 90 (noventa) dias conforme dispõe a Lei nº 14.020/2020, e: 

      I.        Prorrogável por mais 30 (trinta) dias, de modo a complementar o total de 120 (cento e vinte) 
dias, conforme previsto o art. 2º do Decreto nº 10.422 de 13 de JULHO de 2020; 

  

    II.        Prorrogável por mais 60 (sessenta) dias, de modo a complementar o total de 180 (cento e 
oitenta) dias, conforme previsto nos artigos 2º, 3º e 4º do Decreto nº 10.470 de 24 de AGOSTO de 
2020; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A redução de salário deverá ser proporcional à redução de jornada, preservando o valor do salário-hora de 
trabalho do empregado. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Fica acordado a possibilidade de redução da jornada de trabalho e dos salários dos empregados nos 
percentuais de 25% (vinte e cinco por cento), 50% (cinquenta por cento) e 70% (setenta por cento), 
observado o disposto do inciso III, do art. 7º, da Lei nº 14.020/2020. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

As Instituições Empregadoras encaminharão o termo de redução de carga horária e salários para seus 
respectivos empregados e a entidade sindical laboral, com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias 
corridos. Após anuência do(s) empregado(s), obrigatoriamente, a Instituição Empregadora encaminhará ao 
SEIBREF-PE por E-mail: acordos@seibref-pe.ong.br, ou entregue de forma física e pessoalmente no 
SEIBREF-PE, desde previamente agendado, o termo assinado pelas partes (empregado e empregador). 

  

PARÁGRAFO QUARTO 

Em ato contínuo, o SEIBREF-PE encaminhará seu aceite no prazo de 48 horas, depois de analisada as 
condições e confirmada a aceitação do trabalhador para a Instituição Empregadora. Uma via documento 
deverá ser entregue para o empregado. O SEIBREF-PE disponibilizará no site http://seibref-pe.ong.br, o 
modelo padrão que as Instituições Empregadoras devem seguir para formalização da redução de carga 
horária e salários. Os modelos já estão previamente autorizados pelo Sindicato Patronal.       

  

PARÁGRAFO QUINTO 

Em decorrência der ter sua jornada/salário reduzidos os empregados terão direito ao recebimento do valor 
do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda pago pelo Governo Federal na forma do 
art. 6º, I, da Lei nº 14.020/2020, com base de cálculo no valor mensal do seguro-desemprego, aplicando-se 
sobre a base o percentual da redução. Em caso de inviabilidade orçamentária do Ministério da Economia 



para pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, fica a Instituição 
Empregadora integralmente responsável pelo pagamento do período equivalente que o empregado teria 
direito a receber pelo Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda. 

  

PARÁGRAFO SEXTO 

O cumprimento da jornada poderá se dar da forma que melhor convier aos estabelecimentos, não podendo 
ser superior a 8 (oito) horas diárias e respeitando o limite de horas mensais convencionado. Por exemplo, 
no caso de redução de 50% (cinquenta por cento) em um contrato de 220 (duzentas e vinte) horas, a 
jornada de 110 (cento e dez) horas poderá ser distribuída nos dias do mês, da forma que melhor 
atender à continuidade da empresa, desde que não ultrapasse 8 (oito) horas por dia.  

  

PARÁGRAFO SÉTIMO 

É permitido, em decorrência do estado de calamidade, ser estabelecido pelo empregador reduções diversas 
entre empregados do mesmo estabelecimento. Ou seja, com a possibilidade de manutenção parcial das 
atividades, será permitido reduzir a jornada/salário dos empregados na mesma função em diferentes 
percentuais. 

  

PARÁGRAFO OITAVO 

O empregador deverá informar ao Ministério da Economia a redução da jornada de trabalho e de salário, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data da celebração do acordo anuído pela entidade sindical, sob pena 
de ficar responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução da jornada de trabalho e 
de salário do empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais, até a que informação seja prestada. 

  

PARÁGRAFO NONO 

Para os empregados que se encontrem em gozo do benefício de aposentadoria, a implementação da 
medida de redução proporcional de jornada de trabalho somente será admitida quando, além do 
enquadramento em alguma das hipóteses de autorização previstas no caput ou no § 1º do Art. 12 da Lei nº 
14.020/2020, houver o pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, observado o 
disposto no art. 9º da Lei nº 14.020/2020 e as seguintes condições: 

I - o valor da ajuda compensatória mensal a que se refere este parágrafo deverá ser, no mínimo, 
equivalente ao do benefício que o empregado receberia se não houvesse a vedação prevista na alínea “a” 
do inciso II do § 2º do art. 6º da Lei nº 14.020/2020; 

II - na hipótese de empresa que se enquadre no § 5º do art. 8º da Lei nº 14.020/2020, o total pago a título 
de ajuda compensatória mensal deverá ser, no mínimo, igual à soma do valor previsto naquele dispositivo 
com o valor mínimo previsto no inciso I deste parágrafo 

PARÁGRAFO DÉCIMO 

O prazo máximo para celebrar acordo de redução proporcional de jornada e de salário e de suspensão 
temporária do contrato de trabalho, ainda que em períodos sucessivos ou intercalados, de que trata o art. 
16 da Lei nº 14.020, de 2020, fica acrescido de trinta dias, de modo a completar o total de cento e vinte 
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dias, respeitado o prazo máximo resultante da prorrogação de que trata o art. 3º do Decreto nº 10.422/2020. 

  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 

Os períodos de redução proporcional de jornada e de salário ou de suspensão temporária do contrato de 
trabalho utilizados até a data de publicação do Decreto nº 10.422/2020, serão computados para fins de 
contagem dos limites máximos resultantes do acréscimo de prazos de que tratam os art. 2º, art. 3º e art. 4º 
do Decreto nº 10.422/2020. 

  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 

As demais disposições não regulamentadas por este Termo aditivo, seguem as condições previstas na Lei 
nº 14.020/2020, para fins de recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda e gozo do Programa Emergencial de Manutenção de Emprego e Renda no estado de Calamidade 
Pública. 

  

 
 

Disposições Gerais  
 

Regras para a Negociação  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - APLICAÇÃO DAS NORMAS E CONQUISTAS  
 
 

Pelo presente instrumento aditivo vigente, as partes acordam em inserir os PARÁGRAFOS PRIMEIRO e 
SEGUNDO na “CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA  - APLICAÇÃO DAS NORMAS E CONQUISTAS” do 
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2020 (NÚMERO DE REGISTRO NO 
MTE: PE000523/2020), nas seguintes condições abaixo, permanecendo inalteradas as demais disposições 
da cláusula referência: 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Diante da necessidade da categoria e com o encerramento da vigência da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
927, de 22 de março de 2020, mantenham-se os efeitos legais das aplicações das cláusulas elencados 
abaixo a toda categoria durante a vigência do TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2020/2020, COM NÚMERO DE REGISTRO NO MTE MG000523/2020: 

  

 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - BANCO DE HORAS; 

  

 CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIDAS ADOTADAS PARA APROVEITAMENTO E 



 ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS E RECESSOS; 

  

 CLÁUSULA DECIMA QUARTA  - DAS MEDIDAS PARA TELETRABALHO, TRABALHO 
REMOTO E TRABALHO A DISTÂNCIA;  

  

 CLÁUSULA NONA - DAS MEDIDAS RELACIONADAS À CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS 
OU INDIVIDUAIS; 

  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

São aplicáveis a categoria as disposições da Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, no que tange ao 
Recolhimento Previdenciário Facultativo (artigos 20 e 21), da Participação da Empregada Gestante do 
Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda (artigo 22), e da possibilidade do 
Empregador e Empregado, em comum acordo, optarem pelo cancelamento do Aviso Prévio em curso para 
adoção das medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda (artigo 23). 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECONHECIMENTO DE FORÇA MAIOR  
 
 

Pelo presente instrumento aditivo vigente, as partes acordam alterar na íntegra o teor da “CLÁUSULA 
OITAVA - RECONHECIMENTO DE FORÇA MAIOR” do TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO 2020/2020 (NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PE 000523/2020), nas seguintes 
condições abaixo: 

  

As partes reconhecem as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública 
reconhecido no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, pelas Medidas Provisórias de nº 927, de 
22 de março de 2020 (vigência encerrada), e nº 936, de 1º de abril de 2020 (convertida na Lei nº 14.020, de 
6 de julho de 2020), bem como a necessidade emergencial de saúde pública de interesse internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19), e que estes, constituem hipótese de força maior, nos termos do 
disposto no art. 501 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EMPREGO  
 
 

Pelo presente instrumento aditivo vigente, as partes acordam em inserir o inciso “III” no “CAPUT” da 
“CLÁUSULA SETIMA - DA GARANTIA DE EMPREGO” do TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO 2020/2020 (NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PE000523/2020), nas seguintes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art501
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art501


condições abaixo, permanecendo inalteradas as demais disposições da cláusula referência: 

  

III - no caso da empregada gestante, por período equivalente ao acordado para a redução da jornada de 
trabalho e do salário ou para a suspensão temporária do contrato de trabalho, contado a partir do término 
do período da garantia estabelecida na alínea “b” do inciso II do caput do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

 

 

 

ROBERTH BRENO DOS SANTOS SOUSA  

Tesoureiro  

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES RELIGIOSAS E 

FILANTROPICAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO  

 

 

 

ELAINE PEREIRA CLEMENTE  

Presidente  

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E 

FILANTROPICAS  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR048881_20202020_09_22T09_29_09.pdf

